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Aconselhado: 3º Sgt PM  Mat. 910470-4, Jose Wedson da Cruz, com fundamento 
nos argumentos de fato e de direito contidos no Parecer nº 100/2007 – GGAJ/SDS, 
de 09 MAI 2007, face à competência delineada no Art. 7º, § 2º, Inciso VII, da Lei 
nº 11.929, de 02 JAN 2001, determino o arquivamento do processo em epígrafe. 
Remetam-se os autos ao Órgão de Correição, para as medidas decorrentes. Recife, 
09 MAI 2007. 

(Transcrito do DOE nº 087, de 11 MAI 2007)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 18 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Rosendo DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cap  PM  Mat.  28565-0/21°  BPM,  Cláudio  Nunes  Barbosa  - 
Cadastramento da sua dependente, Mônica da Silva Alves Barbosa, esposa, grau de 
instrução: 2º grau completo, data de nascimento 07 JAN 78, para fins de dedução 
do valor previsto em  Lei do Imposto de Renda retido na fonte incidente sobre os 
seus rendimentos tributáveis: - Deferido, de conformidade com o Art. 35, Inciso 
I da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 1º, Inciso I  do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, 
Inciso I  da Instrução Normativa SRF nº 15/01.  (Nota nº 720/2007/DP-3/SD).

Cap PM Mat. 01969-0/5ª EMG, Hugo Tadeu dos Santos - Concessão 
da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor máximo, no período 
de 09 JAN 2002 a 1º NOV 2005, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente  sobreaviso  em função  executiva  e  de  apoio  de  segurança  da  Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente  às  escalas  de  serviço  de  segurança  e  ações  de  defesa  civil:  - 
Indeferido,  no  período  de  09 JAN 2002 a 03 MAI 2002, face a ocorrência  da 
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11.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

11.1.0.   Ratificação de Inexigibilidade

Reconheço  e  ratifico  a  inexigibilidade  nº  001/2007-CPL/CAMIL,  Processo  nº 
003/2007,  com base no Inciso II  do Art.  25 da Lei  Federal nº  8.666/93 e suas 
alterações posteriores. OBJETO: Inscrição do TC PM  Alexandre José Araújo de 
Carvalho, no Curso de Ações Anti-Sequestro e Combate ao Crime Organizado a ser 
realizado na Cidade Milão/ Itália no período de 12 a 25 MAI 07 e participação do 
Maj PM Milton Luiz Dino Sobral na IFSEC 2007 (Internacional Fair of Security) 
em  Birmingham/Inglaterra  no  período  de  20  a  25  MAI  07..  Empresa:  Cis 
Consultoria Empresarial e Gerenciamento de Riscos. Valor do Curso: R$:2.950,00 
(dois mil novecentos e cinqüenta reais). Recife/PE, 10 MAI 2007.

(Transcrito do DOE nº 087, de 11 MAI 2007)

12.0.0.   MENSAGEM  BÍBLICA 

E Jael saiu ao encontro de Sísera, e disse-lhe: Entra, senhor meu, entra 
aqui, não temas. Ele entrou na sua tenda, e ela o cobriu com uma coberta.  (Jz 4:18)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Absolvição - Comunicação 

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio do 
Oficio  nº  2007.0136.003606/Sec.  nº  0437/JMPE,  de  17  ABR  2007,  que  os 
Soldados PM Mat. 23885-6/CIPMoto, Paulo Roberto de Araújo e Mat. 931024-
0/CIPMoto, Sérgio Joaquim das Neves, foram julgados e absolvidos nos autos do 
Processo nº 001.2005.202959-0/Dist.6.715/JMPE, com base no que dispõe o Art. 
125, § 5º da Constituição Federal; no Art. 42, Inciso III do Código Penal Militar c/c 
o Art. 439, alíneas “b” e “d” do Código de Processo Penal Militar, tendo a sentença 
transitado em julgado no dia 26 MAR 2007. (Nota nº 082/2007/DP-3/SSJD).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Conselho de Disciplina 

2.1.1.   Deliberação

Nº 029/06  
Origem: 7ª CPDPM / Corregedoria Geral
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Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 16 
DEZ 2006, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM  Mat. 
13867-3  José Amaro da Silva, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação  de  3º  Sargento  PM, no  valor  de  R$ 1.698,68  (um mil  seiscentos  e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 16 DEZ 06          R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%     R$ 283,11
TOTAL          R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 9 MAI  2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Ricardo Rios Pereira - Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral
 

(Transcrito do DOE nº 086, de 10 MAI 2007)

10.0.0.   SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  

10.1.0.   Despacho - Abono de Permanência 

Processo n° 8.2007.01.02533.2 – Albeniz Leão Brazil – Mat. 1727-2, retroagindo a 
partir de 17 NOV 06 – SDS/PMPE. Defiro o pedido, nos termos da informação nº 
004,  de 13 ABR 07, da Gerência de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta 
Secretaria.

Processo n° 8.2007.02.04219.2 – Mat. 18689-9,  Eudes José da Silva – retroagindo 
a partir de 03 NOV 06 – SDS/PMPE. Defiro o pedido, nos termos da informação nº 
002,  de 13 ABR 07, da Gerência de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta 
Secretaria.

Processo  n°  8.2007.02.02781.9  –  Mat.  16519-0,  Mávio  Pereira  da  Silva  –
retroagindo a partir de 29 NOV 06 – SDS/PMPE. Defiro o pedido, nos termos da 
informação nº 003,  datado de 13 ABR  07, da Gerência de Apoio Jurídico aos 
Processos de Pessoal, desta Secretaria.

Processo n° 8.2007.01.02537.5 – Mat. 15870-4, José Luis de Paula –retroagindo a 
partir de 14 JUL 06 – SDS/PMPE. Defiro o pedido, nos termos da informação nº 
006,  de 13 ABR 07, da Gerência de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta 
Secretaria.

(Transcrito do DOE Nº 086, 10 MAI 2007)
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prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. No período 
de  04  MAI 2002  a  1º  NOV 2005,  em razão  de  haver  sido  descumprido  o 
prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 
2º  e  5º  do  Decreto  nº  25.208,  de  10  FEV 2003.  Decisão  esta  que  adota  os 
fundamentos  jurídicos  insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria 
Consultiva da Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 727/2007/DP-3/SD).

2º Ten PM Mat. 23939-9/1ª CIPOMA, Waldinilson Barros Barbosa – 
Autorização para ressarcimento das despesas com translado (ida e volta à Cidade 
de Petrolina), no valor de R$ 79,60 (setenta e nove reais e sessenta centavos/ida) e 
R$ 79,70 (setenta e nove reais e setenta centavos/volta), bem como o ressarcimento 
da  despesa  de  R$  45,00  (quarenta  e  cinco  reais)  relativas  a  participação  do 
requerente  na  visita  técnica  realizada  durante  o  1º  Seminário  Internacional  de 
Reservas da Biosfera de Regiões Áridas e Semi-Áridas, totalizando o valor de R$ 
204,30 (duzentos e quatro reais e trinta centavos), em razão de haver participado, 
em ato de representação, por determinação do Comando da 1ª CIPOMA, ocorrido 
em Petrolina-PE,  no  período  de  12  a  16  NOV 2006,  atendendo  a  convite  da 
presidência do Comitê da Reserva da Biosfera da Caatinga, organizador do evento: 
-  Deferido,  apenas  com  relação  as  despesas  efetuadas  com  as  passagens 
relativas ao translado Recife-Petrolina e Petrolina-Recife, nos termos do Inciso 
III, § 3º, c/c o § 4º, do Art. 48, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, observado os 
critérios  definidos no Decreto nº  25.208, de 10 FEV 2003,  que determinam 
autorização prévia por parte do CSPP para sua concessão e indeferido, quanto 
ao ressarcimento da despesa de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) relativa a 
participação do requerente na visita técnica realizada durante o 1º Seminário 
Internacional de Reservas da Biosfera Áridas Semi-Áridas, nos termos do Art. 
52,  da  Lei  nº  11.781,  de  06  JUN 2000,  ante  a  impossibilidade  jurídica  de 
acatamento  do  pleito  formulado  por  falta  de  previsão  legal.  (Nota  nº 
544/2007/DP-3/SD).

2º Ten PM Mat. 990016-0/CASIS, Fábio Carneiro Pereira – Concessão 
da Gratificação de Serviço-Extraordinário – GSE, no seu valor máximo, no período 
de 1º MAR 2000 a DEZ/2001, tendo em vista que a mesma não foi percebida 
durante  o  Curso  de  Formação  de   Oficiais  na  Academia  de  Polícia  Militar  do 
Paudalho: -  Indeferido, no período de 1º MAR 2000 a 23 OUT 2001, face a 
ocorrência da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 
32.  no  período  de  24  OUT  2001  a  DEZ/2005,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, 
c/c  os  Artigos  2º  e  5º  do  Decreto  nº  25.208,  de  10  FEV  2003.   (Nota  nº 
598/2007/DP-3/SD-2).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Subtenente  PM  Mat.  11733-1/DP-7,  Willam  Vieira  Mendes  - 
Concessão do pagamento da Gratificação Adicional  pelo Exercício  de  Atividades 
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Penosas, Insalubres e Perigosas, em virtude de exercer suas atividades, desde de 16 
JUN 05 até a presente data, no Arquivo Geral (DP-7): -  Indeferido, por não se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo 
com o   Parecer  nº  682/2006,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.   (Nota  nº 
421/2007/DP-3/SD-2).

Subtenente  PM  Mat.  22330-1/CAS,  Olavo  Pereira  da  Silva  – 
Implantação  e  Ressarcimento  dos  valores  referente  à  Gratificação  de  Serviço 
Extraordinário-GSE, em razão da peculiaridade, duração e natureza do exercício de 
suas  atribuições  e  de  estar  submetido  a  carga horária  diária  superior  à  jornada 
normal  de  trabalho  da  Corporação,  ou  seja,  regime  de  02  (dois)  expedientes 
administrativos de 2ª a 6ª feira, neste Centro, no período de dezembro de 2002 até a 
presente data: - Indeferido, no período de dezembro de 2002 até a presente, em 
razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  §  1º  do  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, 
de 10 FEV 2003. Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos insertos no 
Parecer nº 334/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do 
Estado.  (Nota nº 575/2007/DP-3/SD-2).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 950951-8/DP-7, Robson Carlos Marques da Cunha - 
Concessão do pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas, em virtude de exercer suas atividades, a/c de 1º 
NOV 2006, no Arquivo Geral (DP-7): -  Indeferido, por não se enquadrar nas 
hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com as modificações 
introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo com o  Parecer 
nº 682/2006, da Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 422/2007/DP-3/SD-2).

2º Sgt PM Mat. 950010-3/DP-7, Rildo Ximenes de Araújo - Concessão 
do pagamento da Gratificação Adicional  pelo Exercício  de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas, servindo atualmente no Arquivo Geral,  foi  designado na 
função  de  auxiliar  da  DP-7,  a/c  de  19  JAN  2006:  -  Indeferido,  por  não  se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo 
com o   Parecer  nº  682/2006,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.   (Nota  nº 
423/2007/DP-3/SD-2).

2º Sgt PM Mat. 25274-3/DP-7, Geovane Pereira Cipriano - Concessão 
do pagamento da Gratificação Adicional  pelo Exercício  de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas, no percentual de 15 (quinze por cento) de seus vencimentos, 
em virtude de exercer suas atividades desde ABR/2006 até a presente data em local 
extremamente danoso a sua saúde, conforme ficou constatado em  perícia  realizada 
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 ABR 2007.
Conselheiro Carlos Porto – Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima – Subprocurador Geral
 

(Transcrito no DOE nº 085, de 09 MAI 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1394/07 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0701015-1. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  que  integra  a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 0291, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 10 FEV 2007, 
que Transferiu, para a Reserva Remunerada, o 1º Sgt  PM  Mat. 12573-3, Marcos 
Simplício Pereira, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando 
em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da  Graduação  de 
Subtenente PM, no valor de R$ 2.196,92 (dois mil cento e noventa e seis reais e 
noventa e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Subtenente, em 10 FEV /07                         R$ 1.830,77
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%                   R$    366,15
TOTAL                  R$ 2.196,92
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 ABR 2007.
Conselheiro Carlos Porto – Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima – Subprocurador Geral
 

(Transcrito no DOE nº 085, de 09 MAI 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1443/07- EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  Autos  do 
Processo  T.C.  nº  0700140-0.  Acordam à  unanimidade  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal  de  Contas  do Estado,  nos termos do voto do Relator,  que 
integra  a  presente  Decisão,  em  considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 3395,  do 
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de  acordo  com a legislação vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo  T.C.  nº  0700737-1.  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado,  nos termos do voto do Relator,  que 
integra  a  presente Decisão,  em considerar legal a Portaria  nº  0249,  do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos  Servidores do Estado de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 03 FEV 2007, 
que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM Mat. 14895-4, 
Diógenes  Marques  Machado,  com  a  fundamentação  legal  constante  na  citada 
portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação  de  3º  Sargento  PM, no  valor  de  R$ 1.698,68  (um mil  seiscentos  e 
noventa  e  oito  reais  e  sessenta  e  oito  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 03 FEV 07           R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%                    R$     283,11
TOTAL                          R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 27 ABR 2007.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Harten Júnior - Relator
Conselheiro Valdecir Pascoal
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito no DOE nº 085, de 09 MAI 2007)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1287/07 - EMENTA: Legal a Transferência, Ex-
Officio, para Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0700733-4. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª  Câmara do 
Tribunal  de  Contas  do  Estado,  nos  termos  do  voto  do  Relator,  que  integra  a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria - FUNAPE nº 0246, do Diretor–
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco – FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 03 FEV 2007, 
que Transferiu, Ex-Officio, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat.11955-5, 
Djair Gualberto da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
retroagindo os seus efeitos a 09 NOV 2005, fixando em favor do interessado os 
proventos  mensais  integrais  da  Graduação de 1º  Sargento PM, no valor  de  R$ 
1.905,65 (um mil novecentos e cinco reais e sessenta e cinco centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 1º Sargento PM, em 09 NOV 05                              R$ 1.524,52
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%                       R$    381,13
TOTAL                                             R$ 1.905,65

17 DE  MAIO  DE 2007 05
____________________________________________________________________

pela  Engenharia  Civil  do  Ministério  do  Trabalho:  -  Indeferido,  por  não  se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo 
com o   Parecer  nº  682/2006,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.   (Nota  nº 
424/2007/DP-3/SD-2).

2º Sgt PM Mat. 950008-1/DP-7, João Luiz Pereira da Silva - Concessão 
de  valores  atrasados  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas, por ter sido designado na função de auxiliar da 
DP-7, no período de 27 ABR 2004 a 10 SET 2004: - Indeferido, por contrariar o 
disposto  no  Art.  3º,  do  Decreto  nº  25.208,  de  10  FEV  03,  que  veda  a 
retroatividade dos efeitos financeiros das gratificações e vantagens previstas 
em seu  Anexo  Único,  estando  a  vantagem financeira  solicitada  inclusa  no 
referido Anexo,  bem como, por falta de amparo legal,  em razão de não se 
enquadrar no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90.  (Nota nº 426/2007/DP-3/SD-2).

3º  Sgt  PM  Mat.  13082-6/DP-7,  Romero  Nascimento  de  Oliveira  - 
Concessão do pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas, por ter sido designado na função de auxiliar da 
DP-7,  desde  de  18  ABR  2006  até  a  presente  data:  -  Indeferido,  por  não  se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo 
com o   Parecer  nº  682/2006,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado.   (Nota  nº 
425/2007/DP-3/SD-2).

4.0.0.   ALTERAÇÃO  DE  ALUNO  DO  CURSO  DE   FORMAÇÃO  DE 
            SARGENTO

4.1.0.   Requerimento Despachado

Al  CFS  PM/1999  Mat.  950045-6/CFAP,  Wedja  Maria  da  Costa  – 
Inclusão no cálculo das férias relativas ao ano de 1998, a etapa refeição (código 
013),  aulas  (código  018),  alimentação  extra  (código  147)  e  ajuda  de  custo  e 
transporte (código 148): - Indeferido, nos termos do Art. 52, da Lei nº 11.781, de 
06 JUN 2000, em razão do objeto da decisão se tornar impossível, tendo em 
vista a falta de previsão legal para o que requer o postulante, extinguindo-se o 
processo  por  exaurida  sua  finalidade,  por  contrariar  frontalmente  com  o 
previsto no § 4º, do Art. 2º da Lei Complementar nº 13, de 31 JAN 95, que 
excluiu do conceito de remuneração, as parcelas percebidas pelo militar do 
Estado e servidores públicos, de caráter  iminentemente indenizatórias, tais 
como ajuda de custo, alimentação, transporte e outras de idênticas natureza. 
(Nota nº 637/2007/DP-3/SD).

5.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

5.1.0.   Requerimentos Despachados 

Cb PM Mat. 15874-7/DP-7, Alcides Barbosa de Paula - Concessão do 
pagamento  da  Gratificação  Adicional   pelo   Exercício   de   Atividades  Penosas, 
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Insalubres e Perigosas, a/c de 14 OUT 2004, por encontrar-se lotado na DP-7: - 
Indeferido, por não se enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, 
de 31 OUT 90, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 
DEZ 91, de acordo com o  Parecer nº 682/2006, da Procuradoria Geral do 
Estado.  (Nota nº 418/2007/DP-3/SD-2).

Cb PM Mat. 13716-2/6º BPM, Walter Pinto dos Santos - Concessão do 
pagamento  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades  Penosas, 
Insalubres e Perigosas, por exercer a função de Arquivista da OME, a/c de 05 JUN 
2000  até  a  presente  data:  -  Indeferido,  por  não  se  enquadrar  nas  hipóteses 
previstas  no  Decreto  nº  14.617,  de  31  OUT  90,  com  as  modificações 
introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo com o  Parecer 
nº 682/2006, da Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 428/2007/DP-3/SD-2).

Cb  PM  Mat.  17115-8/C.Odont,  Ronaldo  Francisco  de  Souza  - 
Concessão do pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas, a/c de 05 JAN 2006, em razão de estar exercendo a 
função  de  ACD (Auxiliar  de  Consultório  Dentário):  -  Indeferido,  por  não  se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo 
com  o  resultado  da  análise  sobre  processos  de  concessão  do  Adicional  de 
Insalubridade  e  Periculosidade  para  os  servidores  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco,  promovida  pela  Auditoria  Geral  do  Estado  da  Diretoria  de 
Controle do Tesouro Estadual/SEFAZ, de que trata o Ofício AUGE nº 080, de 
29 ABR 98.   (Nota nº 599/2007/DP-3/SD-2).

Cb PM Mat. 15708-2/CAS, Geraldo Severino dos Santos - Concessão 
do pagamento da Gratificação Adicional  pelo Exercício  de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas, a/c de 29 ABR 2007, em razão de sua classificação na Casa 
de  Trânsito:  -  Indeferido,  por  não  se  enquadrar  nas  hipóteses  previstas  no 
Decreto  nº  14.617,  de  31  OUT  90,  com as  modificações  introduzidas  pelo 
Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo com o  Parecer nº 682/2006, da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 725/2007/DP-3/SD-2).

6.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

6.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat.  31300-9/DP-7,  George  Brandão  Paulo  -  Concessão  do 
pagamento  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades  Penosas, 
Insalubres  e  Perigosas,  a/c  de  04 AGO 2005,  por estar servindo atualmente  no 
Arquivo Geral/DP-7: - Indeferido, por não se enquadrar nas hipóteses previstas 
no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com as modificações introduzidas pelo 
Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo com o  Parecer nº 682/2006, da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 419/2007/DP-3/SD-2).
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IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 
20.440, de 13 ABR 98; 

V – Contar os efeitos desta Portaria a/c  de 1° MAI 2007.

(Transcrita do DOE nº 087, de 11 MAI 2007).

9.0.0.   ACORDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  979/07  -  EMENTA: Legal  a  Reforma,  por 
Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com proventos  integrais,  de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  Autos  do 
Processo  T.C.  nº  0700173-3.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal  de  Contas  do Estado,  nos termos do voto do Relator,  que 
integra  a  presente  Decisão,  em  considerar  legal  a  Portaria-SARE  nº  1666  do 
Secretário Executivo de Administração e serviços -  SARE, publicada no Diário 
Oficial  do  Estado  em  24  JUN  2005,  que  Reformou,  por  Incapacidade  Física 
Definitiva, o Capitão RRPM Mat. 605610-5,  Rildo Barbosa de Almeida, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais do Posto de Major PM, no valor de R$ 4.744,25 
(quatro  mil  setecentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  vinte  e  cinco 
centavos),ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Major PM, em 24 JUN 05                                                 R$ 3.081,98
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30%                       R$ 924,59
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal              R$ 737,68
TOTAL                             R$ 4.744,25

Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem à 
data do Laudo Médico (30 AGO 2004).
 Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 20 ABR 2007.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

  
Republicado por haver saído com incorreção.

(Transcrito no DOE nº 085, de 09 MAI 2007)

--oo(0)o--

ACÓRDÃO T.C. Nº 1282/07 - EMENTA:  Legal a Transferência, a 
pedido,  para  a  Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos  integrais, 
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nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 JUN 93 e do Art. 2º da Lei nº11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1842-2, Israel de Moura Farias Júnior, o 
Cap PM Mat. 2085-0, Ronaldo da Silva Gomes e o 1º Ten PM Mat. 930370-7, 
José  Carlos  Leandro,  da  qualidade  de  Presidente,  Secretário  e  Membro  da 
Comissão de Licitação do 11º BPM, respectivamente; 

II -  Designar  para  comporem a  citada  Comissão  nas  qualidades  de 
Presidente,  Secretário e Membro o Maj PM Mat.  1807-4 ,  Jorge Luiz de Melo 
Pereira, o 1º Ten PM Mat 940233-0, Luiz Marques Viana Júnior e o 1º Ten PM 
Mat. 940203-9,  João Marcelo de Souza, respectivamente; 

III – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 
20.440, de 13 ABR 98; 

IV – Retroagir os efeitos desta Portaria a/c de 1° MAI 2007. 

(Transcrita do DOE  nº 087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 728, de 09 MAI 2007
                    

 EMENTA: Designa   Membros  da  Comissão  de Licitação do 
                      16º BPM – Batalhão Frei Caneca

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso das suas atribuições, conferidas 
através da Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário Oficial Estadual 
nº 068, de 12 ABR 2007, nos termos do § 4º do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 JUN  93 e do Art. 2º da Lei nº11.424, de 07 JAN 97, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar o Maj PM Mat. 01807-4, Jorge Luiz de Melo Pereira, da 
qualidade de Presidente da Comissão de Licitação do 16º BPM;

II - Designar  para  compor  a  citada  Comissão  na  qualidade  de 
Presidente o Cap PM Mat. 910586-7, João Patrício da Silva Filho; 

III - Reconduzir para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretário e Membro o 1º Ten PM Mat. 930225-5, Aldemir David Alexander e o 
Sd PM Mat. 930276-0, Ezequiel Rosa de França, respectivamente; 
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7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os  seguintes atos:
 
Nº  3260 -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 

Pernambuco, o 2º Sgt  PM Mat. 18399-7,. Gilson Vieira de França;

(Transcrito do DOE  nº  086, de 10 MAI 2007)

--oo(0)oo--

 Nº 3261 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 
Militar, o Sd PM Mat. 25205-0, Manoel Vitorino da Silva Neto,.

                            
(Transcrito do DOE  nº  086, de 10 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3290 - Exonerar o Cel PM Romero Queiroz Ribeiro, do Cargo, em 
Comissão, de Diretor Geral de Operações de Polícia Militar, Símbolo CDA-2, da 
Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  com  efeito 
retroativo a 20 ABR 2007.

(Transcrito do DOE  nº  087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3291 - Exonerar o Cel PM Antônio Vieira de Araújo, do Cargo, em 
Comissão,  de  Comandante  de Policiamento Metropolitano,  Símbolo CDA-5,  da 
Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  com  efeito 
retroativo a 03 MAI 2007.

(Transcrito do DOE  nº  087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3292 - Exonerar o Cel PM Mario de Oliveira Costa, do Cargo, em 
Comissão, de Comandante de Policiamento da Capital, Símbolo CDA-5, da Polícia 
Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 03 
MAI 2007.

(Transcrito do DOE  nº  087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3293 - Exonerar o Cel PM Antônio Roberto Soares de Araújo, do 
Cargo, em Comissão, de Comandante de Policiamento da Zona da Mata, Símbolo 
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CDA-5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com 
efeito retroativo a 20 ABR 2007.

(Transcrito do DOE  nº  087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3294 - Exonerar o Cel PM Marcos Arthur Ferraz de Carvalho, do 
Cargo,  em  Comissão,  de  Comandante  de  Policiamento  Especializado,  Símbolo 
CDA-5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com 
efeito retroativo a 03 MAI  2007.

(Transcrito do DOE  nº  087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3295 - Nomear o Cel PM Luiz de França e Silva Meira, para exercer 
o Cargo, em Comissão, de Diretor Geral de Operações de Polícia Militar, Símbolo 
CDA-2, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com 
efeito retroativo a 03 MAI 2007.

(Transcrito do DOE  nº  087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3296 - Nomear o Cel PM Hamilton Freitas da Silva, para exercer o 
Cargo,  em Comissão,  de  Comandante  de  Policiamento  Metropolitano,  Símbolo 
CDA-5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com 
efeito retroativo a 03 MAI  2007.

(Transcrito do DOE  nº  087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3297 -  Nomear  o  Cel  PM  José Lopes de Souza, para  exercer  o 
Cargo, em Comissão, de Comandante de Policiamento da Capital, Símbolo CDA-5, 
da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  com efeito 
retroativo a 03 MAI  2007.

(Transcrito do DOE  nº  087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3298 - Nomear o Cel PM Antônio Vieira de Araújo, para exercer o 
Cargo, em Comissão, de Comandante de Policiamento da Zona  da  Mata,  Símbolo 
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Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos de acordo com o Inciso  III do Art. 87 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em desfavor da firma  INBRA-
TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ nº 
04.729.192/0001-22,  em razão  do  descumprimento  de  cláusulas  do  contrato  nº 
072/06.  O  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  no  uso  das 
atribuições que lhe são conferidas, considerando que a Empresa INBRA-TÊXTIL 
INDUSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  TECIDOS  TÉCNICOS  LTDA,  descumpriu 
cláusulas do contrato supramencionado, cujo objeto reporta-se ao Fornecimento de 
Coletes  Balísticos  para  Corporação,  e  após  ser  notificada  para  oferecer  a  sua 
defesa, não trouxe para os autos argumentos nem fatos suficientes para justificar as 
faltas  cometidas,  consubstanciadas  no  Laudo  de  Perícia  Balística  (Caso  nº 
0460A.8/2007) emitido pelo Instituto de Criminalística do Estado de Pernambuco, 

R E S O L V E : 

I –  Reconhecer que a empresa INBRA-TÊXTIL Industria e Comércio 
de Tecidos Técnicos Ltda, não cumpriu com as cláusulas e condições do contrato nº 
072/06, bem como a legislação vigente (Lei nº 8.666/93), determinando a rescisão 
do  ajuste  contratual  firmado  e  aplicando  à  referida  empresa  a  penalidade  de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a PMPE pelo período de 02 (dois) anos, com base no Inciso  III do Art. 87 da Lei 
Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  haja  vista  a  inexecução  das 
obrigações contratuais assumidas; 

II – Determinar a formulação de expediente ao Secretário de Defesa 
Social  do  Estado,  dando  ciência  da  ocorrência,  para  análise  e  adoção  das 
providências cabíveis, se for o caso, nos termos do Inciso IV do mesmo Art. 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

III – Determinar  a  formulação,  da  mesma forma,  de  expediente  ao 
Órgão competente do Exército Brasileiro, dando ciência da ocorrência, para análise 
e adoção das providências cabíveis. 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

  Nº 727, de 09 MAI 2007

  EMENTA: Dispensa,   Designa    e   Reconduz   Membros  da 
                      Comissão de Licitação do 11º BPM

O Chefe do Estado Maior Geral, no uso das suas atribuições, conferidas 
através da Portaria do Comando Geral nº 521, publicada no Diário Oficial Estadual 
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R E S O L V E:

I - Dispensar o Cel PM  Mat. 1506-7, José Lopes de Souza, da Função 
de Supervisor da Área de Segurança 3 do Território da Capital – Comandante do 
19º BPM, Símbolo FGS-1. 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 03 MAI 2007.

(Transcrita do DOE nº 086, de 10 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 858, de 09 MAI 2007

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições,

R E S O L V E:

I -  Dispensar  o  Cel  Mat.  1619-5,  José  Albino  Pereira  da  Silva,  da 
Função  de  Supervisor  da  Área  de  Segurança  21  do  Território  do  Sertão  – 
Comandante do 14º BPM, Símbolo FGS-1.

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 03 MAI 2007.

(Transcrita do DOE nº 086,  de 10 MAI 2007)

--oo(0)oo--

   Nº 859, de 09 MAI 2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições,

R E S O L V E:

I -  Dispensar o Cel PM Mat. 1621-7,  Hamilton Freitas da Silva, da 
Função  de  Supervisor  da  Área  de  Segurança  5  do  Território  da  Capital  – 
Comandante do 11º BPM, Símbolo FGS-1. 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria ao dia 03 MAI 2007.

(Transcrita do DOE nº 086, de 10 MAI 2007)

8.5.0.   Do Comando Geral 

Nº 726, de 09 MAI  2007

EMENTA: Origem – Pregão Eletrônico nº 087/06

Aprovo o Parecer nº 006/2007-CPL/CG. Em conseqüência determino a 
aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
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CDA-5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social,  com 
efeito retroativo a 03 MAI  2007.

(Transcrito do DOE  nº  087, de 11 MAI 2007)

--oo(0)oo--

Nº 3299 - Nomear o Cel PM José Albino Pereira da Silva, para exercer 
o Cargo, em Comissão, de Comandante de Policiamento Especializado, Símbolo 
CDA-5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social,  com 
efeito retroativo a 03 MAI  2007.

(Transcrito do DOE  nº  087, de 11 MAI 2007)

8.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIAS    

8.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil
            

Nº 409, de 08 MAI 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações,

 R E S O L V E :

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista 
solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, do 1º Ten PM Ivanildo César 
Torres  de  Medeiros,  para,  em São  Paulo  –  SP,  nos  dias  07  e  08  MAI  2007, 
participar do Curso de Processo de Inspeção Aeroportuária, sobre Procedimentos 
de Segurança com Explosivos, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrita no DOE nº 085, de 09 MAI 2007).

--oo(0)oo--

Nº 411, de 08 MAI 2007 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações,

 R E S O L V E :

Considerar  autorizados  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em  vista 
solicitação do Secretário Especial da Casa Militar, do Capitão PM Marcos Pereira 
da Silva, dos 2º Sgt  PM Messias José Ribeiro e Dalasiel Lima dos Santos, do Cabo 
PM  Marijones  Braz  da  Silva,  e  dos Soldados  PM Ailton Pereira da Silva Filho, 
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Sandro Bezerra Mendes e Aluízio Oliveira Dornelas, para, em Juazeiro do Norte – 
CE, nos dias 04 e 05 MAI 2007, tratarem de assuntos de interesse do Estado.

(Transcrita no DOE nº 085, de 09 MAI 2007).

--oo(0)oo--

Nº 412, de 08 MAI 2007 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações,

 R E S O L V E :

Considerar  autorizados  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em  vista 
solicitação  do  Secretário  Especial  da  Casa  Militar,  do  Cap  PM Luiz  Juvêncio 
Pereira Júnior e do 2º Sgt PM Vilmar Carlos de Oliveira, da referida Secretaria, 
para, em Brasília – DF, no período de 08 a 12 MAI 2007, participarem do Curso de 
Inteligência para Gestores de Segurança.

 
(Transcrita no DOE nº 085, de 09 MAI 2007).

8.1.1.   Errata
 

Na Portaria nº 370, de 25 ABR 2007.
 
Onde se lê:
“...no período de 22 a 28 ABR 2007...”
 
Leia-se:
“...no período de 23 a 28 ABR 2007...” 

(Transcrita no DOE nº 085, de 09 MAI 2007)

8.2.0.   Da Secretaria da Administração do Estado

Nº 668, de 21 MAR 2007
 
O Secretário de Administração do Estado, no uso de suas atribuições, 

conforme  Ato  nº  3.008,  de  05  SET  2000,  atendendo  ao  que  foi  requerido  no 
Processo nº. 8.2006.05.01256.0, 

R E S O L V E: 

Retificar  a  Portaria  DPE nº  942,  publicada  em 21  MAI 2002,  para 
considerar Reformado por Incapacidade Física Definitiva, a/c de 21 FEV 2000, nos 
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termos do Art. 94, Inciso II,  da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Cabo PM Mat. 
12173-8, Gedniz Caseli da Silva, em consonância com o Parecer nº 684/2006, da 
Procuradoria Geral do Estado, tendo em vista a preexistência da patologia, desde 
31 AGO 98, informada no Ofício nº 1.116/2006, da Diretoria de Saúde, da Polícia 
Militar, com proventos integrais, base o Soldo de 3º Sargento PM, conforme o Art. 
83, Inciso III, § 1º, Inciso II, da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, a incorporação das 
Gratificações previstas nos Incisos I,  II,  III,  IV e V do Art.  90, o Adicional de 
Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este último, 
com redação dada pelo Art. 2º, da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10, da 
Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos 
do Art.  9º,  § 2º,  da  aludida Lei Complementar,  regulamentada pelo Decreto nº 
22.105, de 03 MAR 00, como segue:

Soldo R$ 107,51
Grat. de Capacitação Profissional R$ 108,59
Representação de Função R$ 25,64
Gratificação de Moradia R$ 102,13
Gratificação de Exercício R$ 21,50
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 73,07
Adicional de Inatividade R$ 114,00
Gratificação de incentivo R$ 426,81
TOTAL R$ 979,25

(Republicada por incorreção no original)

(Transcrita do DOE nº 086, de 10 MAI 2007)

8.3.0.   Da Secretaria da Casa Civil
 
Nº 416, de  09 MAI 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações,

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista 
solicitação do Secretário Especial da Casa Militar, do Cap PM Carlos José Viana 
Nunes, para, no Rio de Janeiro – RJ, no dia 02 MAI 2007, tratar de assuntos de 
interesse do Estado.

 
(Transcrita do DOE nº 086, de 10 MAI 2007)

8.4.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

Nº 857, de 09 MAI  2007 

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições,


